
PORTARIA INTERNA DO CAV 
Nº 140/2013, de 02/08/2013

DESIGNA COMISSÃO ELEITORAL E
JUNTA APURADORA PARA A
REALIZAÇÃO DE ELEIÇÕES PARA
REPRESENTANTES NO CONSELHO DE
CENTRO E NOS DEPARTAMENTOS DO
CAV.

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições e em
conformidade com o Edital 032/2013/CAV,

RESOLVE:

1 – Constituir Comissão Eleitoral e Junta Apuradora para a realização de eleições para
representantes no Conselho de Centro e nos Departamentos do CAV/UDESC, conforme
segue:

Presidente:
 Prof. David José Miquelluti

Membros:
 Prof. Ivaldo dos Santos Júnior
 Prof. Geedre Adriano Borsoi
 Téc. Rosires Aparecida Ataide de Cordova
 Acad. Kathleen Steiner

Cleimon Eduardo do Amaral Dias
Diretor Geral do CAV/UDESC


